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DISPO~~DO SI~8RE: Autorização para o Pode:r Exec1J.

tivo vendel~ uma àrea de terreno com 62,00 ms2,

'." local.izada na Vila Formosa, integrante do dom!

nio público municipal, remanescente e inapro -

vei tável par.~ edificação, resultante de obras/
,

publicas o

ErifílE;.l;j;fEIRO VIR:1ILIO 'rIEZZI JUNI:)R, Prefeito Municipal de Pr~

ente PrUdetlte, Estado de 8;]:0 Paulo, usando das atribuições que lhe /

conferidas por Lei;

FA(;O SABE1"-l que a Câ!!lara l~uni cipaJ- ::te Presidente Prudente,

reta e eu prom~l,go e sanciono a seguinte lei:

IGO 12 -Fica a Prefeitura Municipal autorizada a vender aos proprie-

tários de imóveis lindeiros, o seguinte imó.vel, reman-escen't.8

e inaprovel tável para ed,i~icação, rês~l tante de obra pú'bl:Lca:

Partc do 10'c8 01, da quadr~ "A", da Vila Formosa, nesta cid.§..

de, com;Jo seguinte roteiro: "Começa na Avenida 11 de Maio,

distante 11,40 metl~os d.9. Rua Cruzeiro do s.J.l, daí segue 7~20
metros, confrontando com parte do lote 01, deYletindo l di -

'. reita segue 9,35' metros, confrontando com parte do lote 01 ,

deflf=tindo à direita segue 7,80 metros, co).1frontando com a

Avenid~l 11 de Maio até encontrar o ponto inicial, fechando /

uma área de 62,00 metros quadrados" o

GO 22 -A Prefeitura Municipal poderá vender o imóvel, descrito no /
artigo 12, desta lei, pelo preço de Cr$ 49óoOOO,00 (quatro -

centos e noventa e seis. mil cruzeiros), pagável em tr~s (03)

parcelas mensais iguaiso

GRA.F~ 'l1NICO -Na esc.l"i.tur~ pú'blica de venda e compra, deverá constar

"( obrigatoriamente, o pacto comissório, preyisto no artigo /

11M 10163, do Código CiviJ_, por força do qual fica.cá desf,eita a (\.,



( ' r, ~, '"
\j' V í.

rlEFEITURA MUNICIPAL PRESIDENTE PRUDENTE

inuação da lei nQ 20278/83 rIso 02

-.
a venda, perdendo o comprador as importancias pagas parcial

mente, se não for paga qual~uer das prestaçõe3 nas datas /

"' es.t.ipuladas.",
", ,
GO 32 -As despesas, decorrentes da lavratura da escritura publica

de venda e compra, correr;;l:o por conta exclusiva do compra..

doro

GO 42 -Quaisquer eventuais despesas, decorrentes da presente lei,

correr;;l:o por conta de verbas prevista no orçamentoo

GO 52 -Esta lei entr::l.rá em vigor na data de sua publj.cação, revogg,

das as disposições em contrárioo

Presidente Prude:lte, Paço Ido Leal ff, aos/

q~atorze (1)+) dias do mê 30

ENGEf..JH R

~ .
Re gistrada e P'.lblicada na Di visão de Administração da Coord~

ria de Serviços Internos, aos quat'Jrze (14) dias do mês de Novembro/

1.9830
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ELZ\ TOLOMEI CASSIMIRO--
Diretora da Dj.visao de Administraçao
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